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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Estrela Velha

_______________________________________________________________________________________________

EXTRATO Nº 07/2026
ADITIVO Nº 03/2026
CONTRATO Nº 02/2023
Contratado: Pause e Perin – Advogados Associados, inscrito no CNPJ n.º 92.885.888/0001, situado na Av. Pernambuco, n.º 1001, Bairro Navegantes, Município de Porto Alegre – RS.
Modalidade: Inexigibilidade nº 01/2023.
Objeto: Contratação de Empresa prestadora de serviços técnicos especializados de consultoria jurídica em direito público.
Prorrogação: 13/03/2026 à 13/03/2027.
Valor: R$1.932,20 (Hum mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte centavos) mensais
Elemento de despesa: 33390350100000000-Assessoria e consultoria técnica ou jurídica.
Estrela Velha/RS 12 de março de 2026
Carlos José Somavilla
Presidente
____________________________________________________________________________________

Av. Lauro Billig de Castilhos, 410 – CEP: 96990-000 Estrela Velha – RS, CNPJ 10.600.212/0001-63

www.camaraestrelavelha.rs.gov.br/Email: administrativo@camaraestrelavelha.rs.gov.br Fone/whatsapp:51-99286-6916

[image: image1.jpg]